INDICAÇÃO Nº 
871
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, as providências necessárias para que seja possibilitado aos contribuintes o pagamento do Imposto sobre Propriedade Particular de Veículos Automotores – IPVA, em até 06 (seis) parcelas.

JUSTIFICATIVA

Nos primeiros meses do ano os contribuintes, geralmente vêem-se sobrecarregados pela cobrança de tributos municipais e estaduais, além de outros encargos extras, como por exemplo, matrícula dos filhos nas escolas particulares, material escolar nas escolas públicas e particulares, dentre outras despesas.

Esta sobrecarga nos orçamentos familiares, além de provocar transtornos na vida de milhares de pessoas, faz com que muitos contribuintes fiquem impossibilitados de adimplirem suas obrigações tributárias, acarretando em diversas execuções fiscais que poderiam ser evitadas com um prazo maior para o recolhimento dos tributos.

Neste sentido, bem agem inúmeros municípios paulistas que parcelam em até 12 (doze) vezes o pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, facilitando a vida dos contribuintes e desafogando o Poder Judiciário com execuções fiscais perfeitamente evitáveis.

O parcelamento do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, em até 06 (seis) parcelas, sem dúvidas permitirá que muitos contribuintes cumpram com suas obrigações fiscais sem prejudicar o orçamento familiar e evitando o ônus de um processo judicial.
Sala das Sessões, em
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